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~~~~--~~~~~-P-re_s~id_ê_n_c_i_ª~~~~~~~~~--'I 
PORTARIA DÉ 18 DE JUNHO DE 1990 

O MINISTRO JOSt NtRI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO 
REGULAMENTO DA SECRETARIA, 

R E S O L V E nomear , nos termos do artigo 12, item III, 
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, combinado com o artigo 47, 
§ 19, do Regulamento da.Secretaria, a Bacharela MÃRCIA TEREZINHA GO-
MES AMARAL, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Ministro, 
Código STF-DAS-102.5, vago em decorrência da exoneração de Ducastel 
Gilberto Leal. 

MINISTRO JOSt NtRI DA SILVeIRA 

EXPEDIENTE DO DIA 19 DE JUNHO DE 1990 

SEPTUAGESIMA QUARTA AUDIENCIA DE DISTRIBUICAO EXTRAORDINA-
RIA, AUTOMATIZADA, REALIZADA EM l 8 DE J UNHO DE , 990 . PRESIDENTE O 
EXMO . SR. MINISTRO NERI DA SILVEIRA. ( ART. 66 RISTF>. 

AS 1 7 : 0 0 HOF:AS , ·fü GABI NETE DA PRES I DENC IA, FORAM D I STF: I -
BUIDOS OS SEGUINTES FEITOS, ATRAVES DO 5 ISTEMA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS : 

INDICE DE ADVOGADOS 

JOAO RODRIGUES ARRUDA 1 0000250- 9 /40 0 

MI 0000250- 9/400 DF 
RELATOR MIN. MARCO AURELIO 
Impte ADIR .FISCHER e outros 
Adv . JOAO RODRIGUES ARRUDA 
Impdo PRES IDENTl DA REPUBL ICA 

ADin 0 000 3 0 6 -2/600 DF 
RELATOR MIN. ALDIR F·ASSARINHO 
Rea t e PROCURADOR GERA .. DA REPUBLICA 
Re qd o PRES IDENTE DA REPUBLI CA 
Read o CONGRESSO NACIONAL. 

ADin 0 000 307-0 / 600 DF 
RELATOR MIN. CELIO BORJA 
Reqt e PROCURADOR GERAL DA REPUBLICA 
Re qd o . ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

.. ' 

MINISTRO REGISTR . DI STR . RED I STR. TOTAL 

MIN . ALDIR PASSARINHO 
MIN. CELIO BORJA 
MIN. MARCO AURELIO 

1 
1 
·r 

1 
1 

-·--·-·------------------------------------------------------------------
T O T A L 3 3 

-----------------------------------------------------------------------
_Brasília, 18 de junho de 1990 

ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Diretor do Departamento Judiciário 

MINISTRO NERI DA SILVEIRA 
Presidente do Tribunal 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

CARTA ROGATÕRIA INTIMAÇÃO 
(nos termos do art.226- RISTF) 

CR 5.510-2 Japão 

Justiça Rogante: Tribunal Regional de Fukushima - li V~ 
ra Cível. Diligência: Citacão de Iakeharu Ianaka. 

Recl. n9 333 - 7 - DF 
Rclte.: Nelson Soares da Silva Júnior (Advs.: Carlos 

Xavier Brasileiro e outros). Rcldo.: Juiz Federal da 9a. Vara 
- Seção Judiciária dô Distrito ·Federal). 

DESPACHO: - 1. Trata-se de ·reclamação em que se sus 
tenta que o Exmo. Sr. Juiz Federal da 9a. Vara da Seção JudI 
ciária do Distrito Federal, ao deferir .liminar em mandado de 
segurança impetrado por procuradores do Trabalho contra o 
Exmo. Sr. Procurador-Geral da Justica do Trabalho em virtude 
da Portaria n9 08, de 24.1.89, por êste baixada, teria usurpa 
do a competência desta Corte, porquanto, no entender do reclã 
mante, em face da atual Constituição, a autoridade que teriã 
legitimação passiva no referido mandado de segurança seria o 
Exmo. Sr. Procurador-Geral da RepÚblica, cabendo, portanto, a 
este Tribunal a competência para processá-lo e julgá-lo ori 
ginariamente (art. 102, I, d, da Carta Magna). 2. ~de manI 
festa improcedência a reclamação, visto como, tendo o mandã 
do de segurança - que é ação - sido impetrado contra ato de 
autoridade que determina ser competente a Justiça Federal de 
primeira grau de jurisdição e não o Supremo Tribunal Federal, 
cabe àquel~ processar e julgar a segurança, inclusive -no tocan 
te à ' legitimação passiva do impetrado, e não, obviamente, ã 
este Supremo Tribunal Federal, que não tem tal competência 
quando a autoridade a que se imputa o ato impugnado não é -
como não o é no caso presente - qualquer daquelas a que alu 
de o supracitado texto constitucional. 3. Em face do exposto~ 
e com base no parágrafo 19 do artigo 21 do Regimento Interno, 
nego seguimento à presente reclamação. 

Brasília, 12 de junho de 1990. 

Ministro MOREIRA ALVES 
Relator 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Ag 126.467-5 SP 

Agte: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. (Advs. Nadia B~ ­
cha Scaroti Feijo e outros). Agdos Adelia Louzan Stella e outros 
(Adv. Darcy Rosa Cortese Julião). 

Des7acho: Adotando os fundamentos da r. decisão a~ra­
vada (fls. 10 11) e do parecer da Procuradoria Geral da Republ!. 

, ' 
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ca (fls. 102/103), julgo prejudicada a argftição de relevância da 
questão federal e nego seguimento ao agravo. 

Int. 

Brasília, 06 de junho de 1990. 

Ministro SYDNEY SANCHES 
Relator 

AG 127.266-0 - SP (ARv. 13.563-9) 

Agravante: Apaga - Equipamentos de Segurança Ltda(Ad 
vogado·s: Idel Aronis e outros) . Agravado: Edmondo Fidomanzo -
(Adv: Antônio Carlos dos Reis). 

DESPACHO: Vistos, etc. 
Embora autuada e registrada a argtiição de relevância, 

observo que não foi ela reproduzidq,em capítulo d e . s t a e a d .o, 
na petição de interposição do agravado de instrumento ( artigo 
328 § 29 do RI/STF) . 

A necessidade dessa reprodução foi realçada no julga 
mento do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n9 128. 4 51-;-
relator Ministro Paulo Brossard, publicado .no DJ de 09.03.90. 

A Secretaria para correção. 
Publique-se. 
Brasília, 01 de junho. de 1990. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

Ag. n9 127.653 - 3 - GO 

Agte. Maria Eneida Lourenço Veloso - Despachante Ve 
loso. (Adv.: Francisco Moreira Camarço). Agdos.: Alexandre D°I 
mitrios Tinguirlis e outro. (Adv.~ José Camilo Filho). 

DESPACHO: - Solicite-se ao Superior Tribunal de Jus 
tiça que informe, quando for possível, a solução final decoE 
rente do agravo de instrumento interposto contra o indeferi 
mento do recurso especial deduzido nos autos da Apelação cI 
vel n9 20.104/GO, inclusive o trânsito em iulgado do recurso 
especial, acaso mandado processar. 

Oficie-se. 
Brasília, 11 de junho de 1990. 

Ministro CtLIO BORJA 
Relator 

Ag~ n9 128.453 - 6 - DF 
Agte1 Distrito Federal (Adva: Virglnia Mello Batis 

ta da Silva); Agdo: Antonio Almeida Campos (Adv. Ari Soares 
Ferreira). · . 

DESPACHO:- · Solicite-se ao Superior Tribunal de 
Justiça que informe, quando for possivel, a solução final da 
da ao recurso especial deduzido nos autos da Apelação Clvel n9 
13.727 - TJ/DF, admitido na origem.· 

· ·Oficie-se. 

• 
Brasllia, ·a de junho de 1990. 

Ministro CtLIO BORJA 
Relator 

MINIST~RIO DA JUSTIÇA 

Imprensa Nacional 
SIG - _Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/DF 
Telefoiies: IPABX (061} 321·5666} Telex: (061} 1356 DIMN BR 
CGC/.MF n~ 00394494/0016·12 

CEZARBADO 
Diretor· Geral 

NELSON JORGE MONÀIAR 
Diretor Substituto de Publicações de Órgãos Oficiais 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção 1 

Órgão destinado à publicação dos atos do Poder Judiciário 

Jornalistas Re~ponsáveis : 
José Edmar Gomes isabel Cristina Orrú de Azevedo 
Miguel Felix dos Anjos Jorge Luiz Alencar Guerra 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Re<:t!bimento de Matérias (térreo}. 
Matérias entregues até às 13 horas serio divulgadas na edição do dia imediato. Reclamações 
deverão ser feitas por escrito à Diretoria. de Publicações de Órgãos Oficiais até o quinto dia útil 
após sua publicação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, 
que podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços , Seção I 

As~inatura trimestral . , . . . . Cri 1.547, 00 
Portes: 
Brasil (superfície) . .. .. . . . . . CrS 534,60 
Brasil (aéreo) .. ......... .. . Cri 2.138,40 

- "• Seção II 

Cri 405,00 

CrS 267,96 
·cri 1.072,50 

Seção 1 

CrS 1 ,5~7.00 

CrS. 977,46 
CrS 3.910,50 

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DICOM/SEDIV} 
Telefone: (661} 321·5666 ...:. R. 309/305 ou (061} 226-2586 
Horário: 8:00 às 12:30h e 13:30 às 17:00h. 

Seção II 

Cri 1.247,00 

CrS 534,60 
CrS 2.138,40 

Ag n9 128.571 - 1 - RJ 
Agravante: Casas da Banha Comércio e Indústria S/A (J\dvs: 

Mareia Cristina Queiroz Azevedo e outros) . Agravado: Estado do 
Rio de Janeiro (Adv.: Edwaldo Mayrinck M. de ~draàe). 

DESPACHO:- Vistos, etc. 
1. O Oficio de fls. 91 da Terceira Vice-Presidente do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, informa que.foi 
proferido despacho homologando, para os devidos fins, a desistên 
eia dQ recurso extraordinário interposto na Arelação cível n9 
311 /87. . 

2. Diante do exposto . e em decorréncia,.julgo prejudicado 
o presente agravo e a argüição de relevância nele deduzida. 

Intime-se. 
Brasília, 07 de junho de 1990. 

Hinistro PJ'.ULO BROSSARD 
Relator 

.Ag. n9 129.030 - 2 - SP 
Agte: Estado de Sao Paulo (Adv. Hermõgenes Troyano); 

Agdo: Solorrico S/A - Indústria e Comércio (Adv. Hamilton Sér 
gio Ribeiro). 

DESPACHO: - O v. acórdão decidiu conforme pacifica 
jurisprudência do STF: isento o similar nacional, não se justi 
fica a cobrança do tributo relativamente ao produto importadÕ 
de pais signatário do GATT. 

Em conseqt!ência, inexi.ste a apontada violação da Lei 
Maior ·e está correta a decisão agravada, como bem acentuou o 
parecer da .PGR. Nego seguimento ao agravo. 

Brasília, 8 de junho de 1990. 

Ministro CtLIO BORJA 
Relator 

Ag n9 129.194 - O - RJ 
Agravante: Casas da Banha Comércio e Indústria S.A. 

(Advs.: José Oswaldo Corrêa e outros). Agravado: Estado do Rio 
de Janeiro (Adv.: Sonia Regina de Carvalho Mestre). 

DESPACHO:- Vistos, etc. 
1. O Oficio de fls. 110 da Terceira Vice-Presidente do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, informa que.foi 
proferido despacho homologando, para os devidos fins, a desistên 
eia do recurso extraordinário interposto na Arelação Cível n9 
2014/87. 

2. Diante do exposto e em decorréncia,.julgo prejudicado 
o presente agravo e a argüição de releváncia nele deduzida. 

Intime-se. 
Brasília, 07 de 'junho de 1990. 

Hinistro PJ'.ULO BROSSARD 
Relator 

AG. 130.348-4 (ARv. 18.295-5) SP 

Agravante: Prefeitura Municipal de Campinas (Adv. Do-
lida S. Lima Ribeiro) Agravado: Décio da Silva (Adv. Robreto 
Chiminazzo). 

DESPACHO: Vistos, etc. 
O presente agravo de instrumento impugna despacho que 

nao admitiu recurso extraordinário fundado em tema cons.ti tucio-
nal. 

É de se observar que houve argüição de relevância da 
questão federal. Esta, contudo; apenas cuida, também, de tema 
constitucional, sendo certo que a argüição visa a admissão do 
recurso quando não 'se inclui ele em qualquer das hipóteses pre-
vistas nos itens I a X do art. 325 do RI/STF. 

A competência, assim, continua a ser desta Corte, pa-
ra apreciar o presente agravo. 

Pe~o, em conseqüência, a manifestação da douta 
Procuradoria-Geral da República. 

Publique-se. 
Brasília, 04 de junho · de 1990. 

Ministro ALDIR PASSARINHO 
Relator 

Ag. n9 130.967 - 9 - SP 
Agtes: Roberto da Silva Nazareth e sua mulher (Advs: 

Clédson Cruz e outro), Agdos: José Augusto Ribeiro e outra 
(Adv. Eduardo Jerônimo Peres) natalino Della Bella e outro. 

DESPACHO: - Em complementação, solicite-se ao STJ 
informar, quando for possivel, a solução final dada ao Agravo 
n9 3.526-SP, Relator o Exm9 Sr. Ministro Sálvio de Figueiredo. 

Brasllia, 8 de junho de 1990. 

Ministro CtLIO BORJA 
Relator 

Aq n9 131.201 - 7 - PR 
Agravante:- Estado do Paraná. (Advs.: Guinoel Montene-

gro Cordeiro). Agravado:- Luiz Rosa. (Adv.: Lenir Gonçalves da 
Silva). 
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RR-8205/90.9, TRT-9a.região, sendo recorrente Vânia da Silva Brunholi 
(Adv.:Dr. José Torres das Neves) e recorrido Banco Mercantil de Crédi-
to S/A - B~C (Adv.:Dr~ Carmen Clarinda o. Mirio) . 
RR-8216/90.0, TRT~3a.região,sendo recorrente Banco Bamerindns do Bra-
sil S/A (Adv. :Dr. ·carlos José da Rocha) e recorrida Marlene Dias Sil-
vino (Adv.:Dr~ Leila Bueri Salomão). 
RR-8227/90.0, TRT-la.região, sendo recorrente Banco Bradesco S/A(Adv.: 
(Adv.:Dr. Miguel Antonio Von Rondow) e recorrida Márcia Ramos de Souza 

. (Adv.:Dr. Zelmo Vianna da Rocha). 

RR-8237/90.3,TRT-la . região, sendo recorrente Fundação Estadual de Enge 
nharia do Méio Ambiente-FEEMA (Adv.:Dr. Ricardo de Souza) e recorridos 
Luiz Ernandes Prado Pedroza e Outros(Adv.:Dr. Marcelo e Silva Santos). 
RR-8329/90.0,TRT-2a.região,sendo recorrente Lúcia Helena t ida! Orceira 
(Adv.: Dr.Ephraim de Campos Júnior) e recorrido Banco Au iliar S/A' 
(Adv.:Dr~ Lígia Maria Mazzucatto). . 
AI-8328/90.0,TRT-2a.região,sendo agravante Bancq Aux, liar \ S/A(Adv. : 
Dr~ LÍgia Maria Mazzucatto) e agravada Lúcia Helena idal Orceira 
(Adv.:Dr. Ephraim de Campos Júnior) 

Br.asília, 15 de junho\ de 1990. 

Segunda Turma 

Pautas de Ju lgamentos 

DtCIMA NONA SESSAO ORDINARIA A SER REALIZADA A PARTIR DE 13:30 HORAS DO DIA 25 DE 
JUN HO DE 1990. 

RR - 2404/84 - TRT 2a. Região. Rel. Min. Ney Doyle. Rev. Min. José Francisco da Sil 
va. Recte: Companhia Municipal de Transportes Coletivos. (Dra. Cláudia Mãrcia Costã) 
Recda: Deolinda Martins Braga. (Dr. Sid Riedel de Figueiredo). 

RR - 5187/87 .4 - TRT 4a. Região. Rel. Min. Ney Doyle. Rev. Min. José Francisco da 
Silva. Recte: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. (Dr. Ivo Evan gelista de 
Avila). Recdos: Roberto Augusto Xavier do Valle e Outro. (Dr. Alino da Costa Montei 
ro). · -

RR - 2626/88.0 - TRT la. Região. Rel. Min. Ney Doyle. Rev. Min. José Franci-sco da 
Silva. Rectes: Kawasaki Steel Com. e Siderurgia Ltda e Outros e Elifas Antonio Perei 
ra. (Dr. João Guilherme Krusemark, José Teixeira Sobrinho e Junzo Katayama).Recdos : 
Os Mesmos e Marubeni Brasil S/A. · 

RR - 3140/88.4 - TRT 9a. Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Rev. Min . Ney Doyle. 
Recte: Edna Simeão Cardoso. (Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo e ·c1ãudio AnJonio Ribei-
ro). Recdos : Banestado S/A - Processamento de Dados e Serviços e Outro . (Dra. Andréa 
Motta Paredes). 

RR - 3450 /88 .2 TRT 6a. -Região . Rel. Min. Francisco Leocãdio. Rev. Min. Ney Doyle. 
Recte: Usina Pumaty S/ A. (Dr. Albino Q. de O. Júnior). Recdos : Otilio Arcelino de 
Melo e Outro . (Dr . José H. Lins). 

RR - 3836/88.0 - TRT la. Região. Re1. -Min. Ney Doyle. Rev. Min. José Francisco da 
Silva, Recte: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A. (Dr. José Alberto Couto Ma 
ciel). Recdos: Arlindo Valentim dos Santos Filho e Outro. (Dr. Alino da Costa Montei 
roe Outros). 

RR - 4004/88.2 - TRT lOa. Região; Rel. Min. Francisco Leocãdio. Rev. Min. Ney Doyle. 
Recte: Banco Mercantil de São Paulo S/A. (Dr. Victor Russomano Júnior). Recda: Creu 
za Carvalho de Souza. (Dr. Escacela Carneiro). 

RR - 4406/88.7 - TRT 15a. Região. Rel. Min: Ney Doyle. Rev. Min. José Francisco da 
Silva. Recte: Pepsico e Companhia. (Dra. Ana Cristina Pires Villaça). Recdo:João Apa 
recido Anselmo. (Dr. Moisés Francisco Sanches). -

RR - 5068/88.8 - TRT 2a. Região. Rel. Min. Ney Doyle. Rev. Min. José Francisco da 
Silva. Recte: Credial Promotora de Venda·s Ltda. (Dr. Ricardo Gelly de Castro e Sil 
ya). Recda: Sueli Arabe Andrietta. (Dr. Erineu Edison Maranesi). 

RR - 5255/88.3 - TRT 12a . Região. Rel. Min. Ney Doyle. Rev. Min. José f'.rancisco da 
Silva. Recte: Dohler S/A - Comércio e Indústria. (Dr. Aymoré Palhares). Recdos: Edel 
traut Koltz e Outros. (Dr. ~ilson Reimer). 

RR - 420/89.9 - TRT 6a. Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Rev . Min. tley Doyle 
Recte: Usina Pumaty S/A (Engenho Santo Antônio). (Dr. Albino Queiroz de O·liveira Jú 
nior). Recda : Odete Maria da Silva. (Dr. Reginaldo Alves de Andrade). _ 

RR - 550/89.4 - TRT -<a. Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Rev. Min. Ney Doyle 
Recte: Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A. (Dr. Fernando Neves da Silva ) 
Recdo: Pedro Gomes de Moraes. (Dr. Osvah:to Sant'Anna). 

RR - 2178/89 .2 - TRT l 5a. Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Rev. Min. Ney Doyle. 
Recte: Banco Real ·s; A. (Dr. Arthur Luppi Filho). Recda: Marêi Lúcia Salvat Silva Va 
nini. (Dr. Miguel Nader). 

RR - 4105/89. 2 - TRT 3a. Região. Rel. Min. Ney Doyle. Rev . Min. José Francisco da 
Silva. Recdos: Sebastião Gomes de Souza e Outro. (Dra. Nivea Terezinha V. de Olivei-
ra). Recda : Liberdade Empresa de Radiodifusão Ltda. (Dr. Arthur M. Brandão). 

RR - 4120 /89.2 - TRT 2a. Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Rev. Min. Ney Doyle. 
Recte: Trancham S/A - Industria e Comércio. (Dr. Roberto Rodrigues de Carvalho ) . 
Recdo: João Alves Dias. (Dr. Ulisses Riedel de Resende). 

RR - 4262/89 .4 - TRT 9à. Região. Rel. Min. Ney Doyle. Rev. Min. José Francisco da 
Silva. Recte: Banco Brasileiro de Descontos S/A. (Dr. Marcello R. D. de Araújo) 
Recdo : Antonio Donini . (Dr. Sérgio M. R. Lemos). 

RR - 4270/89 .3 - TRT 2a. Região . Re l . Min. Ney Doyle . Rev. Min. José Francisco ·da 
Si l va .. Recte: Artefina Indústr ia e Confecções Ltda. (Dr. Oswaldo Sant'Anna). Recdo: 
Va l domiro Casão Fernandes . (Dr . Garcia Neves de M. F. Neto). 

RR - 4318/89 .8 - TRT 4a . Região. Rel . Min . Ney Doyle. Rev. Min. José Francisco da 
Silva. Recte: Heitor Stumpf . (Dra . Maria Lúcia Vitorino Borba). Recdo: Banco do Bra 
sH S/A. (Dr. Helvécio Rosa da Costa). 

RR - 4323/89.4 - TRT 2a. Região. Rel . Min. Francisco Leocãdio . Rev. Min. Ney Doyle. 
Recte: Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo . 
(Dr. Nelson Santos Peixoto). Recdo: Genaro da Silva Gomes. (Dr. S. Riedel de Figuei 
redo). -

RR - 5224/89 - TRT 4a. Região. Rel. Min . Ney Doyle. Rev. Min. José Francisco da Sil 
va. Rectes: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A e Fundação Banrisu l de SegurT 
dade Social. (Drs. Luiz A. H. Vicente e Luis Carlos L. de Almeida). Recdo: Hélio AI 
ves de Souza. (Dr. José Torres das Neves). 

RR - 5609/89.4 - TRT lOa . Reg ião . Re l. Min: Ney Doyle. Rev. Min . José Francisco da 
Si l va . Recte: Banco Itaú S/A. (Dr . Mosé Maria Riemma). Recdo: Wa l ter Ribeiro deAraú 
jo. (Dr. Carlos Danilo B. C. de Mendonça}. 

RR - 6119/89 .9 - TRT 8a. Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio . Rev. Min. Ney Doyle. 
Recte: !randyr José Cordeiro Moreira. (Dr. Orêncio O. da Silva). Recdo: Banco da Ama 
zônia S/A - Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionãrios do Banco da ·Amazônia 
S/A. (Drs. Ana Maria F. Toscano e Ophir F. C. Júnior). 

RR - 6177/89.3 - TRT 2a. Região. Rel. 11in. Francisco Leocãdio. Rev. Min . Ney Doyle. 
Recte: Banco Bradesco S/A. (Dr. Ailton Pereira da Silva). Recda: Catia Lopes. (Dr. 
José Gera l do Vieira). 

RR - 6203/89.7 - TRT 4a. Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Rev. Min. Ney Doyle. 
Recte: Fertisul S/A. (Dra. Leonor Amaral Sant'Anna). Recdo: Verissimo Boaventura de 
Sã. (Dra . Heloisa Sérgio" Pires). 

AI - 8251/88 .2 - TRT !ia. Região. Rel. Min. Ney Doyle. Agtes: Aleinaldo Batista Sil-
va e Outros. (Dr. Ulisses R. de Resende). Agda: COPENE - Petroquimica do Nordeste 
S/A. (Dr. Hélbio C. S. Palmeira) . . 

AI - 568/89.3 - TRT 6a. Região. Rel. Min. Ney Doyle. Agte: Edinaldo Ferreira da Sil 
va . (-Dr. Evilazio de M. Arueira). Agdo: André de Medeiros · Machado. 

AI - 2439/89.0 - TRT lOa. Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. -Agte: Aquarius Bou 
tique Ltda. (Dr. Rubem J. da Silva). Agdo: Valdeci Ferreira Nobre da Silva. 

AI - 2691/89.l - TRT 15a. Região. Rel. Min. Ney Doyle. Agte: Companhia Siderúrgica 
Paulista - COSIPA. (Dr. Nelson Ranalli). Agdo: Jorge Guary. 

AI - 2803/89.7 - TRT 4a. Região. Rel. Min. Ney Doyle. Agte: Banco Bamerindus S/A . 
(Ora. Cristiana Rodrigues Gontijo}. Agda: Nair Terezinha Duarte. (Dr. Reni M. Dotto). 

AI - 2983/89.7 - TRT 3a. Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Agtes: Geraldo de N, 
Campos e Outros. (Dr. José Torres das Neves). Agdos: Banco Real S/A e Outras. (Dr. 
Cãssio Geraldo de Pinho Queiroz). . 

AI - 5233/89. 2 - TRT 2a. Região. Re~. - Min. Francisco Leocãdio. Agte: Plãsticos Pla 
vinil S/A. (Ora. Marilza da Silva Castro). Agdo : Jivanildo Macena da Silva. (Dr . Nel 
son Gonçalves). 

AI - 5733/89.2 - TRT 2a. Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Agte: Plãsticos Pla · 
vinil S/A. (Ora. Marilza da Silva Castro). Agdo: Jivanildo Macena da Silva. (Dr.Ne};::__ 
son Gonçalves). 

AI - 611Ú89.5 - TRT 5a. Reg.ião. Rel. Min. Ney Doyle. Agte: ELA - Transportes e Co 
mercio Ltda. (Dr. Pedro Barachisio Lisboa). Agdos: Francisco Almeida Rios e Outro~-­
(Dr. Ernandes de Andrade Santos). 

AI - 6320/89.4 - TRT 2a. Região. Rel. Min. Ney Doyle. Agte: Industria·s Matarazzo de 
Embalagens S/A. (Dr. Milton Mesquita de Toledo). Agdo: Francisco Sanches. (Dr. Ar 
thur Va l lerini). 

AI - 6732/89.2 - TRT lOa. ~egião. Rel. Min . Ney Doyle. Agte: Francisco de Paulo Ne 
ves. (Dr. Paulo Edson de Oliveira). Agdo: Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/7'. 
(Dr. Rogério Reis de Avelar) . 

AI - 6835/89.9 - TRT 2a. Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Agte: Banco Auxiliar 
S/A. (Ora. Eliana Covizzi). Agda: Silvia Mara Alves da Silva Cappelletti. (Dra. Mãr 
eia Terezinha Rossato), 

AI - 7185/89 .6 - TRT lOa. Região . Rel. Min. Ney Doyle. Agte: Banco Bamerindus do 
Brasi l S/A. (Dr. Robinson Ne~es Filho). Agdo: Antônio Saraiva dos Santos. 

.A.l - 8950/89.8 - TRT 15a. Região . Rel. Ministro F r _a n ·a i .s ·c o . L•>e o e ã di-o 
Agte: Prefeifora Municipal de Campinas. (Dra. Cezina Marie da C.T.S. Gouveia).Agda: 
Marina Apparecida Ferraz do Lago . (Dra. Neide Caricchio). 

AI - 9663/89.5 - TRT lOa. Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Agte: Banco Bamerin 
dus do Brasil S/A. (Dra. Tereza S. Carneiro). Agdo: Jorge rle Almeida. 

AI - 9778/89.0 - TRT lOa. Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Agte : Frederico Jo- ~ 
se_ Regueira de Souza Burgos. (Dr. Nilton Correia)-. Agda : Hase_a Habitação São Paulo 
S/A de Crédito Imobiliãrio Incorporadora de Haspa Incorporaçoes Administração e 
Sistemas S/A. (Dr. Edvaldo Silva Santos). 

AI - 10.084/89.2 - TRT 4a. Regjão. Rel. Min. Ney Doyle. Agte: .Alenir de Jesus. (Dr. 
Valdemar A. L. Silva). Agdas:Industria e Representações de Móveis Miniatura Ltda e 
Outra . (Dr. Ottmar Len·s). 

AI - 0084/90.8 - TRT· 2á. Região. Rel. Min. Ney Doyle. Agte: José Caetano da Silva . 
(Dr . Ulisses R. de Resende). Agda: Siderúrgica J. L. Aliperti S/A. (Dr. J. Granadei 
ro Guimarães). -

AI - 0123/90.7 - TRT 3a. Região. Rel. M.in. Francisco Leocãdío. Agte: Joaquim Hilã -
. rio Fernandes Filho. (Dr. José Pereira de Melo). Agda: Prefeitura Municipal de La 
~oa Santa . 
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AI - 750/90.5 - TRT 4a. Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Agte: Santos Rodri 
~ues. (Dr. Alino da Costa Monteiro). Agda : Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEr· 
(Ora. Glaci Laura da Silva). 

AI - 762/90.3 - TRT 4a. Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Agtes:Medino Julio da 
'511va e Outros. (Dr. Celso Hagemann). Agda: Cia. Estadual de Energia Elêtrica/ÇEEE. 
(Ora. Maria Virginia Schilling). 

AI - 814/90.7 - TRT 2a. Região. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Agte: Portorico Empre 
end1mentos Imobiliários Ltda. -(Dr. Olivio Romano Neto). Agdos: Silvio Detzel e Ou 
tra. (Dr. Vasco Pellacani Neto). 

AI - 4223/89. 7 - TRT l 5a. Região. Re l . 11in. Hyl o Gurge l . Agte : Cai xa Econômica do 
E~!§{lt}~· _dê 1 São_. Pai.1lo .S/A . . (~ .. .Í.1anoe.l.' Joatju:im Rodrfgties:), Agdo: Eduardo Ramos Dezena 
~r: :.- Sd~a,rdo ,su.r~a~ ~ti. as. ~: . 
RR - 2378/89.2 - TRT 15a. Região. Rel. Min. Marcelo Pimentel . Rev. Min. Josê Fran: c-
cisco da Silva. Recte : Prefeitura Municipal de Limeira. (Dr. Renato Francisco N. Mo 
reira). Recdo: Otaviano Lourenço Batista. (Dr. Reynaldo Cosenza). 

RR - 5152/89 - TRT 2a. Região. Rel. Min. Ney Doyle. Rev. Min. Josê Francisco da Sil 
va. Recte : Banco Itaú S/A. (Dr. Marci Fernandes de Deus). Recdo: Josê Rodrigues , N~ 
to. (Dr. Oswaldo de O. C. Filho). 

AI - 6044/89.4 - TRT 3a. Região. Rel. Min. Ney· Doyle. Agte: Banco do Brasil . S/A . 
(Dr. · Antonio Balsalobre Leiva). Agdo : Josê Carlos de Oliveira. (Dr. Walter N. Card~ 
so). 

RR - 6727/89.8 - TRT 3a. Região. Rel. Min. Ney Doyle. Rev. Min. Josê Francisco da 
silva. Recte: Josê Carlos de Oliveira. (Dr. Victor Russomano Júnior). Recdo: Banco 
do Brasil S/A. (Ora. Taline Dias Maciel). 

AI-8187/89 - TRT da 2~ Região. Rel. Min. Josê Francisco da Silva. Agte: FEPASA - Fer 
rovia Paulista S/A (Dr. Evely Marsiglia de O. Santos). Agdo: Ademir Elifaz da Silva~ 
(Dr. Arnaldo Mendes Garcia). 

AI-997Í90.9 - TRT da l~ Região. Rel. Min. Josê Francisco da Silva. Agte: Tubeline ln 
dustr1a e Comércio de Môveis S/A (Dr. Zenildo Costa de Araújo Silva). Agdo: Jose 
Carlos Marcolino (Dr. Luiz Antonio B. Lorenzoni). 

RR-1730/88.7 - TRT da 5~ Região. Rel. Min. Prates de Macedo. Rev. Min. Hylo Gurgel . 
Recte:Copene Petroquimica do Nordeste S/A (Dr. Hêlbio C. Soares Palmeira). Rcdos: Jo 
sê Pinheiro Almeida Lima e Outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende). -

Os processos constantes da presente pauta, que não forem julgadas nesta _Sessão,~ntr~ 
rão em qualquer outra que se seguir, in~ependentemente de nova p~blicaça?. 

Brasllia, 19 de junho de 1990 

JUHAN CURY AGUIAR 
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma 

Superior Tribunal Militar 

1 Presidência 

ATOS DE 15 DE JUNHO DE 1990 

O ·ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL 'DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas 
ll, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista 
contida no Mem2 n2 0155/DIFIN-GD, de 11 Jun 90, resolve 

pelo artigo 
a indicação 

N9 8.951 -DESIGNAR, a partir de 11 Jun 90, a Auxiliar Judiciária, elas 
se Especial, referência NI.35, do · Quadro Permanente da Secretaria des= 
te Tripuna!, ANA ROSA BARBOSA DO NASCIMEN'l'O, para exercer o encargo de 
Operador de Terminal da Diretoria de Finanças, previsto no Ato número 
7.990/87, em vaga decorrente da transferência do Auxiliar Judiciário, 
José Luiz Falcão, processada através do Ato n2 8.936/90, para o Quadro 
Permanente das Auditorias da Justiça Militar. 

• O. ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são · c~nferidas pelo artigo 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, resolve 
N9 8. 95·2- DESIGNAR o Juiz-Auditor NELSON DA SILVA MACHADO GUIMARÃES, 
da 2! Auditoria da Aeronáutica da l! CJM, para assumir, cumulativamen-
te, o ·exercício · pleno do cargo na l! Auditoria da Aeronáutica da l! 
CJM, ~o período de 21 Jun a 20 Jul 90, em virtude da concessão de li-
cença especial ao titular e féri9s do Juiz-Auditor Substituto. 

N9 8.953 -DESIGNAR a Juíza-Auditora Substituta TELMA ANG~LICA FIGUEIRE 
J:X?• da 3! Auditoria da 2! CJM, para assumir, cumulativamente, o exercT 
cio pleno do cargo na l! Auditoria da 2! CJM, no período de 02 a 3l 
Jul 90, em virtude da co~cessão de férias ao titular e de estar vago 0 
cargo de Juiz-Auditor Substituto. 

N9 8.954 -DESIGNAR, fazendo jus às vantagens previstas em lei, 0 Juiz-
-Auditor Substituto AN'l'ONIO MONTEIRO SEIXAS, da Auditoria da 5! CJM, 
p~ra assumir o exercício pleno do cargo na Auditoria da 8! CJM no pe-
r=odo de,O? a 31 Ju~ 90, 7m virtude do afastamento do titular~ 
sao de ferias ao Juiz-Auditor Substituto. · conce~ 

N9 8.955 -DESIGNAR o Juiz-Auditor Substituto JOÃO ALFREDO VIEIRA PORTE 
LA, da l! Auditoria da Aeronáutica da l! CJM, para assumir , cumulativã 
mente, o exercício pleno do cargo na 2! Auditoria da Aeronáutica da l! 
CJM, no período de 23 Jul a 21 Ago 90, em virtude da concessão de fé-
rias ao titular e de estar vago o cargo de Juiz-Auditor Substituto. 

Relator 
Revisor 
Apelante 

ALTE ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÀRIO 
APELAÇÃO N2 46.019-7/RS 

Min Ten Brig do Ar CHERUBIN ROSA FILHO 
Min Dr. EDUARDO PIRES GONÇALVES 
MARCELO SANTARÉM DOS SANTOS, Sd. Ex., condenado a 06 
meses de prisão, incurso no art. 187 do CPM. 

Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do 182 Batalhão 'de 
Infantaria Motorizado, de 19.03.90. 

Advogada: Dra. BENEDITA MARINA DA SILVA 

DESPACHO 
Recorre a esta Corte o Sd Ex MARCELO SANTARÉM DOS SANTOS, 

Jª qualificado nos autos, inconformado com a sentença do Conselho de 
Justiça do 182 Batalhão de Infantaria Motorizado (Porto Alegre-RS). d e 
19 de março de 1990, que o condenou à pena de 06 (seis) meses de pri-
são, incurso no Art.187, do CPM. · 

O presente recurso foi recebido neste Tribunal no_dia 18 
de abril, próximo passado (fls. 78), sendo autuado como APELAÇ~o n e 
46.019-7/RS e distribuído a este Relator no dia 27 , do mesmo mes, sen-
do designado Revisor o Eminente Ministro Dr. EDUARDO PIRES GONÇALVES 
(fls 81). 

Às fls 80, Certidão da Diretoria Judiciária, informando 
que existia em tramitação o HABEAS CORPUS N2 32.634-0/RS, impetrado em 
favor do ora Apelante, pleiteando a anulação da Ação Penal, " por t e r 
sido ferido o princípio da ampla defesa", cujo Relator ·era o Emine nte 

.Ministro Gen Ex WILBERTO LUIZ LIMA. 
Por Despacho de fls 88, determinei à DIJUR fosse juntada 

aos autos, cópia do Acórdão prolatado no m~ncionado "HABEAS CORPUS". 
Foram acostadas ao processo copias do Extrato da Ata da 

'32! Sessão , do Último dia 24 de maio (fls 90) e do Acórdão ~relatado 

1no HABEAS CORPUS N2 32. 634-0/RS (fls 91/94) , cuja Ementa , transcrev~ 

.f!Os: 
"HABEAS CORPUS N2 32.634-0/RS 
RELll.TOR: Min Gen Ex WILBERTO LUIZ LIMA 
PACIENTE: MARCELO SANTARÉM DOS SANTOS, Sd Ex, preso adis 

posição do· Conselho de Justiça do 182 BatalhãÕ 
de Infantaria Motorizado, alegando ter sido fe-
rido o princípio da ampla defesa, pede a conce~ 
são da ordem para que seja anulada a Ação Penal, 
sem reno~ação e sua imediata soltura. 

IMPETRANTE: Dra. BENEDITA MARINA DA SILVA 
EMENTA: DESERÇÃO. NULIDADE. CURADOR IMPEDIDO. 

Constitui vício insanável a nomeação de tes 
temunha de peça instrutória de acusação para de= 
sempenho do munus defensóri~, como Curador_ do Ac~ . 
sado. comprometimento da açao penal pela nao obseE 
vância do ·princípio da ampla defesa. Precedentes 
do Tribunal. Declarada a nulidade do processo.sem 
renovação, com fulcro no art. 500, inciso III.ali 
nea "i", do CPPM, determinando-se a imediata sol-
tura do Acusado, se por outro motivo não estiver 

. preso. Decisão Unânime.". 
Na mesma data do julgamento, foi expedido o TELEX N2 168/ 

SECTP, endereçado ao JúÍzo da l! Auditoria da 3! CJM , determinando a 
imedi~ta soltura do Sd. Ex MARCELO SANTARÉM DOS SANTOS, se por outro 
motive não estivesse preso (fls 96). · 

I S T O P O S T O 
Passo a decidir. 
1. Tendo em vista 

transcrita ·. julgo prejudicado 
-7/RS, por manifesta perda de 

a Decisão unânime desta Corte, · antes 
o pedido constante da APELAÇÃO N246.019 
objeto, nos termos do Art. 18, inciso V, 

do RI/S™· 

~FELAÇÃO 

2. P~blique-se. Reg~stre-se. Comunique-se. 

Brasília, 13 de junho de 1990 

TEN BRIG DO AR CHERUBIN ROSA FILHO 
Ministro-Relator 

SEÇÃO DE ACÕRDÃO:. E JURISPRUDtNCIA 

~UBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMENT~S 

45.509-6 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. Roberto Andersen Cavalcanti. 
Rev. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: O Ministério PÚblico 
Militar junto à 2~ Aud. de Marinha da l! CJM. Apda.: A Sentença 
do Conselho Permanente de Justiça da 2! Aud. de Mar., da l! CJM, 
de 27/09/BP, que absolveu o MN UILTON DELMIRO . DA SILVA, do crime 

.'previsto' no art. 190 do CPM. Adv!. Dr~ Tânia Sardinha do Nasci-
mento. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão "a quo"(Se~ 
sao de 15.05.90). 

.EMENTA: DESERÇÃO ESPECIAL. Não se tipifica a ação quando não ha-
via conhecimento, pelo acusado, antecipadamente, do dia e hora ~ 
xatos da partida do navio. Ausência de elemento do fato típico. 
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ProvimentÕ negado ao recurso. Sentença -absolutÓria "a quo" manti 
da integralmente. Decisão unânime. 

45.810-7 .- AM - Rel. Min. Dr·. Aldo Fagundes. Rev. Min. Ten. Brig. 
do Ar Jorge José de Carvalho. Aptes.: O Ministério Público Mili 
tar junto à Auditoria da 12! CJM; o ex-32 Sgt. Aer. Eduardo Anto 
nio dos Santos Marques, condenado a 03 anos de reclusão, incursõ 
nos artigos 303, § 22 e 98, tudo do CPM 1 e o Sd. Aer. FRANCISCO 
ELIAS DANTAS MONTEIRO, condenado a 03 meses de detenção, incurso 
no art. 351, do citado diploma legal, sendo concedido ao Último 
acusado o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apda.: A 
Sentença do CPJ da Aud. da 12! CJM, de 26/06/89. Advs. Drs. MAR-
COS ANTONIO MARTINS AFONSO, BENEDITO DE JESUS PEREIRA TAVARES e 
DARCI DA SILVA ·E COSTA. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao re-
curso do MPM, em relação ao ex-32 Sgt. Aer. Eduardo Antonio dos 
Santos Marques, incluindo na condenação a pena acessória de ex-
clusão das Forças Armadas e fixando o regime carcerário fechado 
para o cumprimento inicial da pena: Quanto ao Sd. Aer., Franci~ 
co Elias Dantas Monteiro, o Tribunal, por maioria, deu provimen-
_to ao apelo da Defesa, para absolvê-lo. (Sessão de 08.05.90) • . 
EMENTA: PECULATO-FURTO. 1. o primeiro denunciado, embora sua pró 
pria defesa insista que a infração penal por ele cometida seja a 
tipificada no art. 240 do CPM, incorreu em peculato-furto, como 
reconhecido na sentença. Trata-se de sargerto-meçânico que teve 
seu acesso ao local do crime facilitado por sua condição de mill 
tar. Por isso, o tipo penal descrito no art. 303, § 22, do CPM 
ajusta-se inteiramente ao seu comportamento anti-social. Se a 
sentença invoca o art. 98 do CPM em sua fundamentação, deve ser 
explicitada qual a pena acessória aplicável ao caso concreto. 2. 
A insegura?ça da r7o_a qua~to,à cq-autoria do_segundo denuncia-
do conduz a absolv ao e nao a desclassificaçao para outro cri-
me, com abrandame to da pena. In ~ é de admitir-se. a coação, 
maxime pelo comandamente hierárquico do primeiro denunciado so-
bre o segundo. Em decisão unânime, provido, parcialmente, o re-
curso do MPM quanto ao primeiro denunciado; e, por maioria,provi 

~do o recurso da defesa, quanto ao segundo. · -

45.902-2 - RJ - Rel.Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis.Rev. 
Min. Dr. Aldo Fagundes. APELANTES: "FLÃVIO LUIZ OLIVEIRA DA SIL-
VA,civil,condenado a 2 anos de reclusão,incurso,por desclassifi-
cação, no art. 251, e ALMIR LIMA OSÓRIO, civil, condenado a 1 ano 
de reclusão,incurso no art. 311, toâos do CPM, ambos com o bene-
fício do "sursis" pelo prazo de 2 anos. Apda.: A Sentença do CPJ 
da · 2! Aud.de Mar., da l! CJM, de 11.10.89. Adv!s Dr!s Eliane Ot-
toni de L. Freire e Tania Sardinha Nascimento. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a sentença "a quo" (Ses 
sao de 24.04.90). -
EMENTA: ESTELIONATO. FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO. Argumentos defen 
sorios incapazes de ilidir a acusação. Prova colhida nos autos 
robusta e indiscutível. Penas aplicadas com generosidade pelo CPJ, 
porém, diante da ausência de recurso ministerial, deve ser manti 
da a Sentença recorrida. Decisão unânime. -

45. 910-5 .- RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar George Belham da Mot-
ta. Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: DALTON 
DO CARMO, Cb. Mar.,,condenado a 07 meses de prisão, incurso, por 
desclassificação, no art'. 187, do CPM, com o direito de recorrer 
em liberdade. Apda.: A Senténça do CPJ da l! Aud. de Marinha da 
l! CJM, de 18 de outubro de 1989. Adv~ s Dr!s Carmem Lúcia A. de 
Montesinos e Adelcy Maria Rocha Simões Correa. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida. 
(sessão de 19.04.90). 
EMENTA: DESERÇÃO ESPECIAL - Delito configurado e admitido, sendo 
desclassificado para o art. 187, do CPM, na forma da súmula n2 01/ 
STM. Juízo apenatório coerente com as condições qe Apelante. Ne-
gado provimento ao apelo da Defesa, · sendo mantida a Sentença re.-
corrida. Decisão unânime. 

45.913-8 - RS - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de carva-
lho por prevenção. Rev. Min. Dr. Antonio carlos de Nogueira. 
Apte.: O Ministério Público Militar junto à 3! Aud.da 3! CJM e o 
Sd. do Ex. Valmor Umberto Scremin, condenado a seis meses de pri 
são, incurso ~o art. 281 do CPM, com o direito de apelar em li= 
herdade e o benefício do "sursis" pelo prazo de dois anos.Apda.: 
A Sentença do CPJ da 3! . Aud. da 3! CJM, de 31/10/89, na parte em 
que absolveu o apelante do crime previsto no art. 210 do CPM.Adv 
Dr. Walter Jobim Neto. 1 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida. 
(Sessao de 03.05.90). 
EMENTA: FU~A APÓS ACIDENTE DE TRÂNSITO - Plenamente caracteriza-
dos a autoria e a materialidade do delito. Perfeita a in::ursão do 
Apelante no art. 281 do CPM. O Suplicante não agiu com qualquer 
parcela de culpa quanto ao atropelamento, residindo sua culpa .ex 
clusivamente na fuga após o acidente, não tendo, pois,razão,oMPM 
ao querer enquadrá-lo também nas penas do art. 210 do diploma 
castrense. Pqr unanimidade, o Tribunal negou provimento a ambos 
os apelos para manter a· R. Decisão ~ ~· 

45.937-7 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis.Rev 
Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: Antonio Souza Cordeiro, 
Cb. Mar., condenado a 06 meses de detenção, incurso no art. 187 
do CPM, com o direito de apelar em liberdade. Apda.: A -Sentença 
do CPJ da l! Aud. de Mar. da l! CJM, de 21 de novembro de 1989. 
Adv!s. Dr!s Teresa da Silva Moreira, Adelcy Maria Rocha s. Cor-
rêa e Carmem Lúcia A. de Montesinos. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal. manteve a decisão recorrida • . 
(Sessão de 03.05.90). . 
EMENTA: DESERÇÃO - Argumentos defensórios frágeis e incapazes<E 
ilidir a acusação. Pena aplicada de forma branda, contrariandoa 
jurisprudência desta Corte. Porém, diante da ausência de recur-
so 'do Órgão ministerial, nada se pode fazer, a não ser manter a 

Sentença recorrida. Apelo defensório não provido. Decisão unâ-
nime. 

-45.960-1 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev. 
Min; Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: Edmar César de Amorim, Cb. 
da Mar., condenado a 12 meses de prisão, incurso no art. 187 c/c 
art. 70, inciso I, ambos dÇ> CPM. Apda.: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da 2! Aud. de Mar., da l! CJM, de 28/11/ 
1989. Adv. Dr. Carlos Henrique Reiniger. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao a-
pelo da Defesa reduzindo a pena a nove meses e dezoito dias de 
prisão. (Sessão de 17.05.90). 
EMENTA: DESERÇÃO APÓS TÉRMINO DE LICENÇA. Comete o crime capitu 
lado no art. 188, inciso II, do CPM, o militar que, após o tér= 
mino de licença "extramuro", não se apresenta à Unidade Militar 
durante o prazo de graça. Alegação de _excludente do estado de 
necessidade sem suficiente suporte probatório. Apelo provido,em 
parte, para a redução da pena imposta. Sentença recorrida comr~ 
tificação do enquadramento legal. Decisão unânime. . 

45.973-3 - RJ - Rel.Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis.Rev. 
Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: Eleir Rocha Moraes, 
Cb. Ex., condenado a 04 meses e 20 dias de prisão, incurso no 
art. 187 do CPM, tendo fixado a pena-base em 8 meses e diminuí-
do a mesma de 1 mês, de acordo com a atenuante do art. 72, inci 
so II, do citado diploma legal. Apda.: A Sentença do CJ do 242 
Ba_Jral:nã-o de Infantaria Blindado, de 15.12.89. Adv!. Dr! Clarice 
;i6 Nascimento Costa. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal deu provimento parcial ao a-
pelo da Defesa, reduzindo a pena para quatro meses de prisão. 
(Sessão de 03.05.90). 
EMENTA: DESERÇÃO - Crime formal e de mera conduta, plenamente 
configurado. Argumentos da Defesa incapazes de ilidir a acusa-
ção. Apelante maior, primário -, graduado de Ótimo comportamento e 
de excelentes antecedentes disciplinares, que se apresentou, v2 
luntariamente, ântes de 60 dias após ·a consumação da Deserção. 
Pena aplicada com exacérbação pela instância ~ ~· Apelo defe~ 
sório provido parcialmenté para reduzir o quantum da sanção a-

plicada. Decisão unânime. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

45.753-3 - RJ - Rel. Min. Dr. Antônio Carlos de S~ixas Telles. 
Embgte.: Antonio da Costa, 22 Sgt. Mar. Embgdo.: O Acórdão do 
Superior Tribunal Militar, de 7.11.89. Adv! Dr! Adelcy Maria R2 
cha Simões Corr.êa. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal rejeitou os Embargos.(Sessão 
de 15.05.90). 
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Destina-se tal recurso a corri-
gir ambigüidade, obscuridade, contrariedade ou omissão de uma de 
cisão· judicial. Impossibilidade de reexame do mérito através dos 
Embargos declaratórios. Embargos rejeitados por falta de amparo 
legal. 

EMBARGOS INFRINGENTES 

45.548-9 - DF - Rel.Min. Dr·. Antônio Carlos de Nogueira.Rev.Min. 
Ten • . Brig. do Ar Cherubim Rosa Filho. Embgte.: o Ministério Pú-
blico Militar. Embgdo.: o Acórdão do Superior Tribunal M;ilita:-,de 
27.10.89. Advs. Drs. Adhemar Marcondes de Moura e Elizabeth Di-
niz Martins Souto. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal rejeitou os Embargos.(Sessão de 
17.05.90). 
EMENTA: FURTO QUALIFICADO - EMBARGOS INFRINGENTES · - Órgão de acu 
saçao buscando o título executivo penal na peça vestibular. Ine= 
xistência de fatos diversos daqueles já analisados pela Corte.Au 
sência do animus rem sibi habendi. Rejeitam-se os embargos. Deci 
são majoritaria. -- --- · -

: HABEAS CORE·US 

32.634-0 - RS - .Rel. Min. Gen. Ex. Wi1berto Luiz Lima.Pacte.:Mar 
celo Santarem dos S~ntos, Sd. Ex., preso à disposição do Conse= 
lho de Jus~iça do 182 Batalhão de Infantaria Motorizado, alegan-
do ter sido ferido o princípio da ampla defesa, pede a concessão 
da ordem para que seja anulada a Ação Penal, sem renovação,e sua 
imediata soltura. Impte.: Dra. Benedita Marina da Silva. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal concedeu a Ordem para anular 
o processo a par ir da nomeação do Curador, sem renovação, deve~ 
do o Paciente ser posto em liberdade, se por al não estiver pre-
so. (Sessão de 24.05.90). 
EMENTA: ' DESERÇÃO. NULIDADE. CURADOR IMPEDIDO. Constitui vício in 
sanavel a nomeação de testemunha de peça instrutória de acusaçãõ 
para desempenho do munus defensório, como Curador do. Acusado.Com 
prometimento da ação penal pela . não observância do princípio dã 
ampla defesa. Precedentes do Tribunal. Declarada a nulidade do 
processo, sem renovação, com fulcro no art. 500, inciso III, ali 
nea "i" , do CPPM', determinando-se a imediata soltura do Acusado, 
se por outro motivo não estiver preso. Decisão unânime. 

32.636-7 - DF - Rel. Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves.Pacte.:Ed-
van Gomes Lacerda, Cb FN, alegando estar sofrendo constrangimen-
to ilegal por parte do Cap. Corveta Edson Martins do Nascimento, 
do Grupamento de Fuzileiros Navais de Brasília, ' pede, liminarme~ 
te, a concessão da or~em para que seja expedido Salvo Conduto a 
fim de acompanhar e aguardar em liberdade, sua reforma remunera-
da nos termos da lei. Impte.: Dr. Lourival Cordeiro do Norte. 
"DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal não conheceu do pedido, mas 
determinou a remessa de cópias dos Acórdãos proferidos neste Ha-
beas Corpus e na Apelação n2 45.752-8 ao Exm2 Sr. Ministro de E~ 
tado da Marinha para os devidos fins. (Sessão de 22.05.90). 
EMENTA: HABEAS CORPUS. Alegação de iminência de prisão discipll 
nar. N_ão cabimento do habeas corp_!J._s ( art. 52, inciso LXI c/c o 

.: 
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art. 142, § 22, da CF).- Pedido d e que não se toma conhecimento , 
por falta de amparo le]al. Decisão unânime. 

!2.637-5 - RS - Rel. Min. ·Ten. Brig. do Ar Ch_erubim Rosa Filho. 
Pacte.: Marcelo Rodrigues Vaz, militar, preso, respondendo a IPM 
instaurado p e lo Comando do 32 Batalhão de Polícia do Exército,a-
legando estar sofrendo coação ilegal em sua liberdade de ir e vil; 
pede a concessão da ordem para fazer cessar a referida coação,d~ 
terminando, em conseqüência, a expedição do alvará de soltura em 
seu favor. Impte.: Dr! Terezinha Leônida de Souza Vaz. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal não conheceu do pedido e de-
terminou a remessa dos autos à autoridade competente.(Sessão de 
17.05.90). 
EMENTA: COMPETtNCIA. SOLDADO PRESO EM UNIDADE MILITAR.PRISÃO PRE 
VENTIVA DECRETADA PELA JUSTIÇA ESTADUAL. A Justiça Castrense so 
é competente para processar e julgar os ilícitos praticados por 
.militares · e/ou civis, quando a conduta delitiva se enquadra em 
uma das hipóteses de crime militar, previstos no art.92 do CPM. 
In casu, o Paciente encontra-se preso no Quartel do 32 BPE, em 
Cõnseqüência de Prisão Preventiva decretada pelo MM Juiz-de Di-
reito da 10! Vara Criminal da Comarca de Porto Alegre-RS,por es-
tar incurso no Art. 157, § 22, incisos I e II, do Código · Penal 
Brasileiro. Por unanimidade de votos, o Tribunal não conheceu do 
Writ, por falta de amparo legal, .determinando a remessa dos autos 
ao MM Juiz-Distribuidor da Comarca de Porto Ategre-RS. · 

32.638-3 - RJ - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Pacte.: 
Rogerio da Silveira Porto, Sd. Aer., r .espondendo a processo pe-
rante a 2! Aud. da ~er. da l! CJM, alegando ilegalidade e abuso 
de poder praticado pelos Exm2s.Srs.Juízes do C.P.J. da menciona-
da Aud. que realizaram o julgamento do Paciente sem a presença 
d~ M.P.M. e da Defesa, pede a concessão da Ordem para anular o 
referido julgamento. Impte.: Dra. Lourdes Maria Celso do Valle. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal denegou a Ordem. (Sessão de 
17.05.90). . 
EMENTA: "HABEAS CORPUS". Anulação de julgamento. Não cabe a anu-
laçao da Sentença condenatória quando observadas, f1elmente, as 
formalidades previstas em Lei. Se a Defesa se fez presente na s~ 
la de audiência, por ocasião do julgamento, inexiste razão para 
anular o feito. Ordem conhecida e deneg~da, por falta de amparo 
legal. Decisão unânime. 

32.640-5 - RJ - Rel. Min. Gen. 'Ex. Jorge Frederico Machado de 
Sant''Anna. Pacte.': Luiz Carlos Souza Lima, Sd. Fuzileiro Naval, 
cumprindo pena imposta por Sentença do CPJ da l! Aud.Mar. da l! 
CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal, uma vez que 
s~ encontrava em liberdade, quando do seu julgamento, e, ainda, 
se~ primário e possuir bons antecedentes, pede, liminarmente, a 
concessão da ordem para que possa apelar em liberdadé.Impte.:Dr! 
Carmem Lúcia A. de Montesinos. 

DECISÃO: À unanimidadé, o Tribunal denegou a Ordem. (Sessão de 
17.05.90). 
EMENTA:(HABEAS CORPUS) - I - Ausente nos autos o pressuposto ins 
·crito no Art. 527 do CPPM, expresso inclusive, na sentença conde 
natória ~ ~· não prospera a proposição, que colima pelo benefI 
cio de recorrer em . liberdade. II - À unanimidade, conhecida e de 
negada a ordem, por falta de amparo legal. · -
RECURSO CRIMINAL 
5.91~-8 - RJ - Rel. Min. Ten. Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. 
Relator ·p/acórdão: Min. Gen. Ex. Jorge Freder~co Machado de Sant' 
Anna. Recte.: O Ministério Público Militar junto à l! Aud.do Ex. 
Recda.: A Decisão do Exm2 Sr. Juiz-Auditor da l! Aud.do Ex., da 
l! CJM, de 08 de fevereiro de 1990, que rejeitou a denúncia ofe-
recida contra o Sd Ex RICARDO LIMA DE MELO, como incurso no art. 
206 do CPM. 
DECISÃO: À unanimidade, o Tribunal manteve a decisão recorrida, 
ressalvando a possibilidade de oferecimento de nova denúnciaises 
de 03.05.90). -
EMENTA (HOMICÍCIO CULPOSO) - I - Ausente na peça exordial, o juÍ 
zo de tipicidade subjetiva, obstaculizado resulta o seu recebi= 
mente. II - Majoritariamente improvido o recurso ministerial,man 
tendo-se Íntegra a decisão reco.rrida, ressalvada a possibilidade 
de oferecimento de nova denúncia, desde que, observado o diposto 
no Art. 77, alínea "f", do CPPM. 
5.926-0 - RJ - Rel. Min. Gen. Ex. Haroldo Erichsen da Fonseca. 
Recte.: O Ministério Público Militar junto à 2! Aud.do Ex.da l! 
CJM. Recdo.: o Despacho da Exm! Sr!. Juíza-Audito=a da 2 ! Aud.do 
Ex. da l! CJM, de 21.03.90, que relaxou a prisão do Sd.Ex. FABI~ 
NO LEMOS POLETTI. Adv! Dr! Teresa da Silva Moreira. 
DECISÃO: Por maioria, o Tribunal deu provimento ao pedido; deteE 
minando, por unanimidade, o recolhimento do sentenciado ao quar-

.· tel, para cumprimento da pena. (Sessão de 17. OS. 90). 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL. A aplicabilidade dos preceitos consti-
tucionais invocados pela Juíza-Auditora prolatora do Despacho r~ 
corrido somente se pará com a promulgação de legislação comple-
mentar que os regulamentem. Inteligência do art. 29, do Ato das 

·Disposições Constitucionais Transitórias. Precedentes do Superi-
or Tribunal Militar. Carece competência ao Juízo Militar de l! 
Instância para, interpretando normas constitucionais, desconsti-
tuir· DecisÓrios emanados de Conselhos de Justiça de Unidade le-
galmente investidos de jurisdição~ prerro~ativa esta outorgada 
pela lei processual castrense a esta Instancia ad quem. 

Visto: Brasília, 12 de junho de 1990 
CARLOS ISRAEL SILVA 
Diretor da DIJUR DENISE GALARDO AMORIM OUTRA 

Supervisora II 
JAIME TEIXEIRA LEITE 

Supervisor III 
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ATA DA 35a. AUDIENCIA PUBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS !~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
Aos quinze dias do mês de junho de hum mil novecentos e noventa, 1 

ãs dezoito horas e trinta minutos. em audiência pública, realizada no Ministério Público do Trabalho 
Gabinete da Presidência, na presença de CARLOS ISRAEL SILVA, Diretor 
da Diretoria Judiciária, de ANTONIO ALVES CRISPIM, Supervisor da Seção 
de Processo Judiciário, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretário-Geral da 
Presidência do STM, por S Exa e Alte Esq RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, 1 1 
Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar,foram redistribuídos, p 
por sorteio, a novo Relator. mediante oportuna compensação, os preces- rocuradoria Regional do Trabalho 
sos abaixo: 

APELAÇÃO 

45.982-0-RJ-Apelantes: O MINIST~RIO P0BLICO MILITAR junto à la. Audito 
ria do Exército da la. CJM, e JOS~ INACIO B~ZERRA DE MENEZES, 29 Sgt~ 
Ex., condenado a 2 anos de prisão, incurso no art. 215 c/c o art. 253 
do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da la.Au 
ditaria do Exército da la. CJM, de 7.12.89. ADVS: Dras. Eleonora S de 
Campos Borges e outra. REVISOR: Min Dr. Aldo Fagundes. 

46.006-5-DF-Apelante: ANTONIO VICENTE NETO, Sd. Ex., condenado a 05 me 
ses e 10 dias de prisão, incurso no artigo 187, c/c o art. 72, incisos 
I e III, alínea "a", ambos do .CPM. Apelada: A Sentença do Conselho de 
Justiça do 419 Batalhão de Infantaria Motorizado, de 04.12.89. ADV:Dra 
Elizabeth Diniz Martins Souto. REVISOR: Min Dr. Antonio Carla~ de Sei-
xas Telles. 

RESUMO GERAL 

MINISTROS 

ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 
ALDO DA SILVA FAGUNDES 

REDISTRIBUIÇÃO 

Relator Revisor 

Total Geral: 

01 
01 
õ2 

Ãs dezoito horas e quarenta minutos, foi encerrada a distribui-
çao. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NQ 078 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- APELAÇÃO NQ 45.982-0 - Relator Ministro George Belham da Motta. Re-
visor Ministro Aldo Fagundes. Adv!s Dr!s Eleonora s. de Campos Borges 
e Clarice do Nascimento Costa. 
- APELAÇÃO NQ 46.026-0 - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revisor 
Ministro Aldo Fagundes. Adv Dr Jorge Antonio Siufi. 
- APELAÇÃO NQ 45.504-3 - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcan-
ti. Revisor Ministro Aldo ·Fagundes. Adv Dr Jorge Garcia de Santana. 
- -APELAÇÃO NQ 45.530-4 - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcan-
ti. Revisor Ministro Aldo Fagundes. Adv! Dr! Mariza de Nazaré dos 
Santos. 
- APELAÇÃO NQ 45.820-4 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant 1 Anna. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Advs Drs 
Ivan Peixoto da Silva e Elizabeth Diniz Martins Souto. 
- APELAÇÃO NQ 45.917-0 - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Adv! Dr! 
Eleonora Salles de Campos Borges . 
- APELAÇÃO NQ 45.940-5 - Relator Ministro Haroldo Erichsen da Fonseca. 
Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Adv!s Dr!s Janete 
Zdanowsk Ricci e Marilena da Silva Bittencourt. 
- APELAÇÃO NQ 45.975-8 - Relator Ministro George Belham da Motta. Re 
visor Ministro Paulo césar Cataldo . Adv!s Dr!s Lourdes M!. c. do vai= 
le e Marilena da Silva Bittencourt. 
7 APELAÇÃO NQ 46.027-8 - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revi-
sor Ministro Aldo Fagundes. Adv Dr Jorge Antonio Siufi. 
- EMBARGOS NQ 45.840-4 - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revi-
sor Ministro Aldo Fagundes. Adv Dr Jedier de Araujo Lins. 
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Relação Processual - relação dos proces·sos remetidos ao 
r'ribunal Regional do Trabalho da 2ª Re~ião com pareceres 
Guia de remessa nº 101/90 

AÇAO RESCISORIA 
Proc.- 570/87-P 
Autor 
Advogado 
Réu 

Advogado 
Proc.- 382/88-P 
Autor 
Advogado 
Réu 
Advogado 
Proc.- 010/89-P 
Autor 
Advogado 
Réu 

Advogado 

Parecer 289/90 
Altibanco Poloni 
Acir Vespoli Leite 
Companhia de Saneamento Básico do Estado 
d~ São paulo - SABESP 
Iaci Coelho 
Parecer 290/90 
Prefeitura Municipal de Limeira 
Renato Francisco Normandia Moreira 
REynaldo Cosenza e Outros 02 
Reynaldo Cosinza 
Parecer 291/90 (II VOLUMES) 
Mausa S/A. Equipametnos Indsutrias 
Luiz Antonio Abrahão 
Antonio Ademir Bunho (Assistido pelo Sindi-
cato dos Trabalhadores nas Industrias Meta-
lurgicas, Mecânicas e de Material Elétrico 
de Piracicaba) 
Nelson Meyer 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Proc.-02900016945 
Agravante 

Parecer 234/90 
Ana Luci~ Antunes pereira 
Gilson Jose Lins de Araujo Advogado 

Agravado 
Advogado 
Proc.-02900016953 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900054324 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Proc.-02900054367 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Adovgado 
Proc.-02900054499 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
ADvogado 

AGRAVO DE PETIÇAO 
Proc.-02890206801 
Agravante 
Advogado 
AGravado 
Advogado 
Proc.-02890244398 
Agravante 
Advogado 
AGravado 
Advogado 
Proc.-02900004394 
lº Agravante 
Advogado 
2º Agravante 
l\dvogado 
Proc.-02900023593 
lº Agravante 
Advogado 
2º AGravante 
Advogado 
Proc.-02900031901 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900052895 
Agravante 
Advogado 
Agravado 

Instituto Nacional de Previdência Social 
Iara Aparecida Ruco Pinheiro 
Parecer 235/90 
Carlos Mauricio Slivskin 
Joana Darc Silva MEnegaz 
Gisela Lichand 
FErnando Branco Wichan 
Parecer 144/90 
Jose GEraldo Aguera Ramos 
Jo?e Geraldo AGuera Ramos 
Helen MAria de Fatima Dourado MArques 
Parecer 115/90 
Comercio de Frutas JAguare LTda. 
Jose AMciel da Cruz 
Jose PEreira da Silva 
CLaudio Antonio Guimarães 
Parecer 116/90 
Israel Caldeira 
Osvaldo Tamizari 
Banco do EStado de Minas GErais S/A 
PAulo Roberto Barreiros Rossi 

Parecer 102/90 (II VOLUMES) 
Cosntrutora Phonix Ltda . 
Walter Cotrofe 
Sind. TBS Inds. Con~tr. Mob . Stos e Secondi 

• Riscalla ABdala Elias 
Parecer 178/90 
Moto Sete LTda. 
Israel Florencio 
Jefferson Seresco de Souza 
Silvia de C. leite 
Parecer 182/90 
Irmandade Santa Casa Misericordia Santos 
João Bento de Oliveira 
MArio Walter Julius Billerbeck 
Wilson de Oliveira 
Parecer 194/90 (II VOLUMES) 
Banco Frances e Brasileiro · s;A 
Flavio MEndes Andrade 
Jose Ivan Mercadante 
PEdro Dada 
Parecer 145/90 (II VOLUMES) 
Fazenda do Estado de São Paulo 
Suely Mitie Kusano 
MAra Cintia Kupper 
Vagner da Costa 
parecer 148/90 (II VOLUMES) · 
Columbia Vig e SEg PAtrimonial Ltda 
Shiguer Sasahara 
Joaquim de Souza Lima 
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Advogado 
Proc.-02900053719 
Agravante 
Advogado 
AGravado 
Advogado 
Porc.-02900055398 
Agravante 
Advgoado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900057102 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900082506 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900082727 
Agravante 
Advogado 
AGravado 
Advogado 
Proc.-02900083138 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900083413 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900083812 
Agravante 
Advogado · 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900089624 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Porc.-02900089713 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advgoado 
Proc.-02900091793 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

RECURSO OROINARIO 

Proc.-02890096836 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc . -02890103271 
REcorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890110430 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-02890110464 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-Oi89Ôll0480 
REcorrente 
Ad~ogado 
REcorrido 
Advogado . 
Proc.-02890110634 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-02890110650 
REcorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890113587 
Recorrente 
AdvÓgado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-02890113595 
Recorrido 
Advogado 
Recorrido 
Advoaado 

DIÁRIO DA JUSTIÇA 

Jose Oscar Borges 
Parecer 149/90 (III VOLUMES) 
Banco do Brasil S/A 
Eliana de FAlco Ribeiro 
Raymundo de CAstro Nogueira 
Rubens de mendonça 
Parecer 117/90 (II VOLUMES) 
Fazenda do EStado de São Paulo 
Ana Maria o de Toledo Rinaldi 
NEuza Pinto Surmonte 
RAul Schwinden Junior 
Parecer 150/90 (II VOLUMES) 
Cia. Municipal de TRansportes Coletivos 
Sonia REgina Silva Schreiner 
Alfonso Sanchez 
Agenor Barreto APrente 
parecer 212/90 (II VOLUMES) 
Hospital e ·Maternidade Vila Maria S/A 
FLAvio Secolin 
Antonio Rosivaldo dos Santos Ferreira 
Francisco Ary Montenegro Castelo 
Parecer 215/90 (III VOLUMES) 

Fichet S/I\ 
Elza Aparecida Rosenti Segurado 
Antonio OEnadai 
Antonio MArcos de Mello 
Parecer 216/90 (II VOLUMES) 
Banc·o Bradesco S/A 
Jose Roberto de Souza Maciel 
Iene Moreira daSilva MArquette 
Antonio da Costa Neves NEtto 
Parecer 219/90 (II VOLUMES) 
Fichet S/A 
Dulce MAria LEite Silva 
Luiz Carlos da Silva 
João Jose de Albuquerque 
Parecer 221/90 
Strutura de Moda Ltda. 
Marco polo Mendeleh 
atavio Alves dos Santos 
Hanna MAryam Korich 
Parecer 238/90 (II VOLUMES) 
Osvaldo Jose Pizzinato 
Antonio Rosella· 
Abbott Laboratórios S/A 
Drausio Apparecido Villas Boas Rangel 
Parecer 204/90 (VI VOLUMES) 
Elevadores Schindler ·do Brasil S/A 
João Alves da Silva 
Nestor Ract 
Ivaro iambo 
Parecer 162/90 (II VOLUMES) 
Credial Promotora de Vendas Ltda. 
Jose Eduardo Dias Yunis 
Alzenira Cuela 
Oscar da Silva Barboza 

Parecer 159/90 
Alcoa Aluminio S/A 
Rodrigo Thomaz Scotti Muzzi 
Nildo Luzia 
Ana Lucia Lorecchio 
Parecer 427/89 
Kimie Katayama Saito 
Francisco Ary Montenegro Castelo 
Fundação LEgião Brasileira Assistencia 
Luiz Augusto Consoni 
Parecer 164/90 
Estrela Azul Serv Vigil Segurança Ltda 
Jose Augusto Rodrigues Junior 
Josse Vanderlei MArtins 
GEraldo Moreira Lopes 
parecer 167/90 
Vicente de Paula Ferreira 
Marisa Rossi 
Transvalor S/A TRansportes de Valores 
Elizabete Mareli Carvalho Chacur 
Parecer 169/90 
Jose MAgalhaes Novaes 
NEy Ary de Souza Rosa 
Sjobim Seguranaç e Vigilância Ltda . 
JAsiel Ferreira de Araujo 
Parecer 174/90 • 
Bar e lanchonete Zanzibar Ltda ~ 
Ojalma Romagnani 
João Norberto Marques da Silva 
Liborio Manuel da Silva 
Parecer 175/90 
Ame~ia REgina TEixeira 
Kathia Regina Andrade de Oliveira NEto 
Banco ~radesoc S/a 
MArcio Galhardo Motta 
parecer 433/89 
Metalurgica Itapema Ltda. 
Paulo Walater saldanha 
SErgio da Silva 
Anita Galvão 
Parecer, 434/89 
Viação Gato . Preto Ltda. 
Therezinha Penteado C. Almeida Oliveira 
Zeli Lemos do s sAn t os 
Nev Arv de Souza Rosa 

Proc.-02890117051 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-02890119550 
12 Recorrente 
Advogado 
2Q Recorrente 
Advogado 
Proc.-20890120150 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-02890128479 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
ADvogado 
Proc.-02890128606 
lº recorrente 
Advogado 
2º REcorrente 
Advogado ' 
Porc.-20890135050 
12 Recorrente 
Advogado 
2º REcorrente 
Advogado 
Proc.-02890142170 
12 Recorrente 
Advo.gado 
22 REcorrente 
Advogado 
Proc.-02890146515 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890150903 
12 REcorrente 
Advogado 
2Q Recorrente 
Advogado 
Proc . -20890151020 
lQ REcorrente 
Advogado 
2Q Recorrente 
Advogado 
Proc.-02890151047 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc.-02890157126 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Proc.-02890157150 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogao 
Proc.-02890157177 
Recorrente 
Advogado 
REcorrido 
Advogado 
Porc.-02890166605 
lQ REcorrente 
Advogado 
22 REco·rrente 
Advogado 
Proc.-02890166990 
lº REcorrente 
Advogado 
2º REcorfente 
Advogado 
Porc.-02890171242 
lº Recorrente 
Advogado · 
2º REcorrente 
Advogado 
Proc.-02890171439 
lº Recorrente 
Advogado 
2Q Recorrente 
Advogado 
Proc.-02890173679 
Recorrente 
Advogado 
REcorriqo 

DISSlDIO COLETIVO 
Proc . - 129/90-A 
Suscitante 

Advogado 
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parecer 448/89 
Construtora Itapuã S/a 
Albino Rodrigues de Freitas 
LEnielson NEri da ~ilva 
Joaquim Maria de Lima 
parecer 180/90 (II VOLUMES) 
Cukier & Cia. Ltda. · 
Sidney Turczyn 
FAbio Eduardo Salaverry 
Antonio da Costa NEves NEtto 
Parecer 454/89 
Plastpel Embalagens S/A 
Ibraim Calichman 
Edna Nunes Belmonte 
Benedito Liberio Bergamo 
Parecer 185/90 
Americo Augusto Russo 
Kathia Regina Andrade oliveira Jorge 
Comind Participaçeos S/A'. 
Faissal Ahmad Kharma 
Parecer 186/90 
BAnco Bradesco S/A 
Clayton Camacho 
Luis Mauricio Eleuterio Alves JAcy qto 
MAuro Ferrim Filho 
Parecer 189/90 
Vera Lucia Oshiro 
PEdro Dada 
Banco Economico S/a 
Ruvin Ber Jose Singal 
Parecer 190/90 
Real Processamento de Dados Ltda 
Lucia MAria Gomes pereira 
Ademir Nicocfemis dos .. Santos E outro l 
LEandro MEloni 
Parecer 193/90 
Luiz Roberto Simon 
Guilherme FEniman Neto 
Màssa Falida Polimax Informatica S/A 
Carlos Roberto DanzioP.r 
Parecer 196/90 
RAquel de Cassia RAmos 
Moacyr Collaco 
Yamaplas Ind. de Plasticso LTda. 
Nilberto REne AMaral de Sá 
Parecer 215/90 
Metal Leve S/A. Ind. e Comercio 
Myrtes Covello Aranha 
MAria Cristian PEreira da Silveira 
Luis piccinin 
Parecer 75/90 
Cotonificio de São Bernardo S/A 
Walter Pinto Sobrinho 
~ugusto de Souza Cabral 
Antonio Teixeira Marques 
parecer 198/90 
Construtora Mendes Junior s/A 
Pedro paulo de REzende Porto 
Francisco da Silva MEsquita 
Maria Ivoneide Cavalcante Gonçalves 
Parecer 200/90 
Lucio Berto da .Silva 

.Benito Basilio de Li ma 
REstàurante 13 de Maio Ltda . 
Justiniano Proença 
Parecer 201/90 
Nelson de Souza e Silva 
Liborio MAnuel da Silva 
Jurandyr Giamelaio 
Sebastião de Oliveira Cabral 
parecer 93/90 (II VOLUMES) 
Sind. TBS Ind. Met. Mec.Mat.El . SBC Diadema 
Raimundo Simão de Melo 
Volkswagen do Brasil S/A 
FErnando Barreto de Souza 
Par.ecer 94/90 
Empr.Jornalistica Diario Popular S/a 
Edgard Grosso 
Cicero Umbelino de Cirqueira 
Dejair Passerine da Sivla 
Parecer 97/90 
Idee Fixe REstaurante Ltda 
Olivio Romano NEto 
Jose Lopes de Aquino 
Anotnio Fernando do Canto 
Parecer 100/90 
Raimunod Nonato Diniz 
Arcide Zanatta 
Indsutrias ARteb S/A 
Ana Luisa do amaral Pereira 
parecer i9/90 
Maria BEtania de Lima 
MAria Montserrat Monasterio Alvares 
Laboratórios Difco Ltda. 

Parecer 91/90 ( VI VOLUMES) 
Federação dos Trabalhadores nas Ind s otr ia s 
da Cosntru ção e do Mobiliári o do Es t a do 
de São Pa ul o e Sindicato dos Tr ab a lhad or es 
na s I nd s utri~ s de Cosntrução e do Mob i liá-
rio de Araç atub a e Outros 40. 
Rube ns Fernando Es ca l era 


